PROJETO DE LEI Nº 09/2024
Institui o “Talian” e o “polonês tradicional” como línguas cooficiais ao português no âmbito do Município de Nova Prata e dá providências correlatas.

Art. 1º Ficam instituídas como línguas cooficiais ao português, língua nacional oficial, e no âmbito do Município de Nova Prata, o “Talian” e o “polonês tradicional”.

§ 1º. Por “Talian” entende-se a língua que se vincula historicamente às variantes linguísticas provenientes dos imigrantes italianos vindos de diversas regiões da Itália e estabelecidos no município de Nova Prata, e região, e de seus descendentes.

§ 2º. Por “polonês tradicional” entende-se a língua que se vincula historicamente à língua tradicional proveniente de regiões da Polônia com os imigrantes poloneses que se estabeleceram no município de Nova Prata, e região, e de seus descendentes.

Art. 2º A cooficialização do “Talian” e do “polonês tradicional” ocorre sem quaisquer prejuízos à língua portuguesa, em consonância com os direitos linguísticos assegurados pela legislação brasileira visando assim o reconhecimento, valorização e promoção dos idiomas cooficiais, heranças linguísticas e patrimônios culturais imateriais relacionadas com a imigração italiana e polonesa no Brasil.

Parágrafo único. Poderá ser utilizada como fator de motivação a comemoração do sesquicentenário da chegada dos primeiros imigrantes italianos e poloneses ao Rio Grande do Sul.

Art. 3º O status de línguas cooficiais instituído por esta Lei oportuniza ao Município:

I - reconhecer oficialmente oportunidades de resgate e a importância das línguas “Talian” e “polonesa tradicional” como patrimônios históricos e culturais relacionados com a imigração italiana e polonesa no Município;

II – apoiar e promover ações de reconhecimento, de valorização e a disseminação das línguas “Talian” e “polonesa tradicional”;

III – valorizar a herança linguística e cultural como forma de resgatar, manter e salvaguardar Patrimônio Imaterial do povo;

IV - incentivar a transmissão dessa herança linguística para as atuais e para as novas gerações;

V – oportunizar, e promover, o desenvolvimento de atividades e eventos culturais, artísticos, turísticos e pedagógicos que visem à promoção da história e das culturas italiana e polonesa no Município através da utilização do idioma trazido e mantido pelos imigrantes italianos e poloneses e seus descendentes;

VI - valorizar os saberes e fazeres locais que envolvem e favorecem a manutenção e a transmissão do conhecimento linguístico inerente aos idiomas “Talian” e “polonês tradicional”;

VII – incentivar o uso do idiomas “Talian” e “polonês tradicional”, concomitantemente com a língua portuguesa, no âmbito de celebrações oficiais, atividades culturais, programas de rádio e televisão locais, eventos gastronômicos, rituais religiosos, grupos musicais, cantos e danças folclóricas e artesanato, jogos e brincadeiras tradicionais, entre outros;

VIII – incentivar o falar e a escrita dos idiomas cooficiais nas esferas pública e privada, assim como promover e apoiar nas escolas, nas comunidades, nos bairros, nas capelas e em sedes de associações, entre outros;

IX – difundir o uso da grafia correta em termos, palavras, expressões e sobrenomes de origem italiana e polonesa;

X – incentivar a aprendizagem e a prática do “Talian” e do “polonês tradicional” nas comunidades, nos bairros, nas capelas, entre outros, e utilizá-las, também, para caracterizar comunidades de descendentes de imigrantes italianos e poloneses;

XI – fazer uso dos idiomas “Talian” e “polonês tradicional” no âmbito da promoção do turismo e das atividades turísticas no Município;

XII - valorizar os saberes, os dizeres e os fazeres locais que envolvem e favorecem a manutenção e a transmissão do conhecimento linguístico inerente aos idiomas cooficiais;

XIII – apoiar a utilização dos idiomas “Talian” e “polonês tradicional” em campanhas publicitárias, denominação de vias, praças e logradouros públicos, monumentos e placas indicativas de destinos, públicos ou não, bem como na sinalização de atividades e espaços comerciais privados, associados às culturas italianas e polonesas no Município;

XIV – apoiar e incentivar a formação de grupos de estudos que tenham como meta a recuperação da História e da trajetória histórica dos imigrantes e de seus descendentes;

XV – viabilizar a criação de acervo municipal do “Talian” e do “polonês tradicional” através de discoteca, bibliotecas física e virtual, videoteca, cinemateca e outros;

XVI – incentivar a promoção de eventos associados ao sesquicentenário da imigração italiana e polonesa que ocorrerão no período 2024 e 2025;

XVII – realizar censo das línguas faladas com o objetivo de melhor conhecer o cenário multilíngue no município de Nova Prata;

XVIII – promover encontros e eventos socioculturais das etnias como forma de valorização dos povos que compõe a coletividade de Nova Prata.

Art. 4º Os Poderes Públicos constituídos, entidades afins e iniciativa privada poderão organizar parcerias tendo em vista a implementação dos dispositivos propostos nesta Lei, além de outros que venham a definir.

Art. 5º O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, regulamentar a presente Lei no que couber.

Art. 5º Revogadas disposições em contrário, esta Lei vigorará a partir da data da sua publicação.

Nova Prata,

JUSTIFICATIVA

A partir de 1875 o Rio Grande do Sul, passou a receber centenas de milhares de imigrantes até as primeiras décadas do século XX, isto é, nesse ano de 1875 teve início a imigração de italianos (Nova Milano e Campo dos Bugres, em 20 de maio de 1875)) e poloneses (o ano 1875 é considerado oficialmente o início da imigração polonesa no Rio Grande do Sul, com as primeiras famílias se fixando no interior do atual município de Carlos Barbosa, na serra gaúcha). O movimento maior de entrada de poloneses seria alguns anos depois, no final do século 19 e no início do século 20. Nossa região, além dos lusos, que foram os primeiros, com ocupações de grandes áreas e por isso de população rarefeita, recebeu outros imigrantes, como os sírio-libaneses e em maior número alemães, italianos e poloneses. Neste projeto de Lei queremos focar a atenção nos imigrantes italianos, falantes do Talian, e dos imigrantes poloneses, falantes do polonês tradicional, mantidas essas duas línguas até os dias atuais.

“O Vêneto e o Brasil possuem um intenso vínculo histórico-cultural graças ao grande número de imigrantes italianos, em sua maioria vênetos, que se estabeleceram no país durante a onda migratória dos séculos XIX e XX, quando aproximadamente 6 milhões de europeus se instalaram no Brasil, dos quais 1,5 milhão eram italianos. Estados Brasileiros que receberam imigrantes italianos: São Paulo, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, Espírito Santo, Minas Gerais e Mato Grosso do Sul.

O Rio Grande do Sul recebeu por volta de 100 mil imigrantes italianos entre 1875 e 1914. Estima-se que hoje no Brasil 25 a 30 milhões de pessoas sejam de origem italiana. O Rio Grande do Sul possui o maior índice de presença de descendentes de italianos, com 3 milhões de oriundos, dos quais 1,5 milhões são descendentes de vênetos.” (Vêneto, o retorno às origens)

Para dirimir quaisquer dúvidas, existem dispositivos legais federal e estadual relativos ao reconhecimento do “Talian” como língua representativa no cenário linguístico brasileiro. É o caso do Decreto nº 7.387/2010, que instituiu o Inventário Nacional de Diversidade Linguística, e da Lei Estadual nº 13.178/2009 que “Declara integrante do patrimônio histórico e cultural do Estado o dialeto Talian, originado dos italianos e descendentes radicados no Rio Grande do Sul”. 

“No nosso Estado, as primeiras manifestações para sua preservação partiram da Federação das Associações Ítalo-Brasileiras do Rio Grande do Sul (FIBRA/RS), sendo acolhida pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) e abraçada como projeto de pesquisa para Inventário Cultural pela Universidade de Caxias do Sul (UCS) com ênfase na propagação desta língua.

Em 2009, foi publicada a Lei Estadual nº 13.178, de 10 de junho de 2009, tornando a língua “Talian” integrante do Patrimônio Histórico e Cultural do Estado do Rio Grande do Sul. E depois de aprofundados estudos, em 2014, o “Talian” recebeu oficialmente o Certificado de Referência Nacional, tornando-se “Língua de Referência Cultural Brasileira”. 

Para os descendentes de imigrantes, a preservação da linguagem é uma das mais expressivas fontes de memória e identidade, pois quando os italianos aqui chegaram, desconheciam a língua portuguesa. A comunicação acontecia através de dialetos falados em suas regiões de origem, como Vêneto, Piemonte, Lombardia, Trentino, Tirol Italiano, Friuli e outras.

Em termos de quantitativos de imigrantes do norte da Itália, prevaleceram os originários do Vêneto, razão pela qual essa língua se impôs sobre os demais dialetos que, somando-se à língua portuguesa, e o resultante amálgama, foi paulatinamente sendo gerado o vêneto brasileiro, cognominado “Talian”. 

 
Como o processo colonizador não considerava as características culturais dos grupos que aqui se estabeleciam em cada vila, travessão ou linha foi inevitável que esses dialetos interagissem entre si e se configurassem pelo uso e pela facilidade de comunicação, formando assim o “Talian”.


Na região nordeste do Estado, região da serra, são muitos os municípios que já oficializaram a adoção do Talian como língua cooficial; no caso de Nova Prata, que teve imigração polonesa e que ainda fala o polonês tradicional, foi incluído também como língua cooficial. Por este Projeto de Lei se reconhecem as três línguas: português como língua oficial nacional e como cooficiais o Talian e o polonês tradicional. Como observação/ilustração, o município de Barão definiu como línguas cooficiais o “Hunsrick” (Alemanha) e o “Talian” (Itália).

Municípios que já oficializaram a adoção do Talian e do polonês como línguas cooficiais no Rio Grande do Sul: Serafina Corrêa, Flores da Cunha, Nova Erechim, Paraí, Nova Roma do Sul, Guabiju, Bento Gonçalves, Fagundes Varela, Antônio Prado, Caxias do Sul, Camargo, Ivorá, Nova Pádua, Pinto Bandeira, Barão, Casca, Vila Flores, Farroupilha, Garibaldi.  E Áurea, Guarani das Missões, Casca, Carlos Gomes e Vista Alegre do Prata, o polonês. 

É de bom alvitre que Nova Prata se junte a tantos municípios para também fortalecer esse movimento de caráter histórico e cultural, e regional, consideradas as regiões que receberam esses imigrantes, italianos e poloneses, que até os dias atuais acolhe seus descendentes. Registrando que em 2025 será celebrado o bicentenário da imigração italiana e polonesa no Rio Grande do Sul.

Nova Prata, 19 de abril de 2024, DIA DO ÍNDIO

100 anos de emancipação política de Nova Prata

Saúde, paz, solidariedade, empatia e justiça social

Vereador Claudio Dilda

